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DECISÃO DE IMPUGNAÇÃO  

 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 071/2026 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 034/2026 

 

Assunto: Resposta Impugnação ao Edital de Pregão Eletrônico nº 034/2026 

A Pregoeira Municipal, Regiane da Silva Mariano, designada pela Portaria 

nº 008/2025, de 02 de janeiro de 2025, vem nos termos da Lei nº 14.1333/21 

manifestar sobre Impugnação ao Processo Licitatório nº 071/2021, Pregão Eletrônico 

034/2026, apresentada pela empresa AUTOLUK COMÉRCIO DE PNEUMÁTICOS E PEÇAS 

LTDA, com sede na cidade de Curitiba - Pr, à Rua Heitor Andrade, nº 865 – Cs1 – Jardim 

Das Américas – Cep 81.530-310, com inscrição no CNPJ/MF sob nº 20.063.556/0001-

34, Fone/Fax: (41) 3085-7211/3076-7209/7210/7211, e-mail: 

licita.autoluk@gmail.com, pelo que passa a expor e requerer:  

 

I - DO OBJETO 

 

O pregão em epigrafe tem por objeto a “AQUISIÇÃO DE PNEUS E 

CÂMARAS DE AR PARA REPOSIÇÃO NOS VEÍCULOS DA FROTA OFICIAL DO GOVERNO 

MUNICIPAL”. 

 

II - DA TEMPESTIVIDADE  

 

Conforme estabelecido no ato convocatório: 

5. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO 

5.1. A impugnação ao Edital poderá ser feita, por qualquer 

interessado, até 03 (três) dias úteis antes da data fixada para abertura 

das propostas, conforme dispõe art. 164 da Lei 14.133/2021, mediante 

documento formalizado e apresentado EXCLUSIVAMENTE POR MEIO 

DO SISTEMA PROVEDOR no endereço eletrônico do provedor indicado 

neste edital, na Plataforma de Licitações AMM Licita 

(www.licitardigital.com.br). 
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Como a data para abertura das propostas e realização do certame estão 

programadas para ocorrer no dia 01/06/2026 às 8h20min, a impugnação apresentada 

torna-se tempestiva, visto que foi anexada na plataforma AMM Licita as 15h01min do 

dia 15/05/2026. 

 

III - DA IMPUGNAÇÃO 

 

A empresa AUTOLUK COMÉRCIO DE PNEUMÁTICOS E PEÇAS LTDA, 

apresentou IMPUGNAÇÃO AO EDITAL, Processo Licitatório nº 071/2026, Pregão 

Eletrônico 304/2026, com as seguintes alegações: 

No mérito, a impugnante questiona a exigência editalícia de que os pneus 

ofertados apresentem Etiqueta Nacional de Conservação de Energia – ENCE, com 

classificação mínima “A, B ou C” nos requisitos de resistência ao rolamento e aderência, 

conforme Portaria Inmetro nº 379/2021. Argumenta que tal exigência restringiria 

indevidamente a competitividade, sob a alegação de que marcas amplamente 

comercializadas no mercado nacional apresentariam classificações inferiores (como “E” 

e “F”), inviabilizando a participação de diversos fornecedores e, por consequência, 

limitando a ampla concorrência. 

A empresa sustenta ainda que a exigência implicaria tratamento 

discriminatório, afrontando os princípios constitucionais da isonomia, competitividade 

e seleção da proposta mais vantajosa, previstos no art. 37, XXI, da Constituição Federal, 

bem como dispositivos da Lei nº 14.133/2021. Aduz que a Administração pode exigir 

conformidade técnica e certificação obrigatória junto ao Inmetro, mas não estabelecer 

parâmetros excessivamente restritivos sem justificativa técnica robusta que demonstre 

sua indispensabilidade ao atendimento da necessidade pública. 

Ao final, requer a exclusão da exigência de etiquetagem mínima 

constante do termo de referência, com a consequente ampliação da disputa e, caso 

acolhida a impugnação, a republicação do edital com redesignação da data da sessão 

pública. 

 

IV - DA ANÁLISE DE MÉRITO 

IV.  1 - DA EXIGÊNCIA DE ETIQUETAGEM MÍNIMA PARA TODOS OS ITENS DO 
CERTAME 
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  A impugnante questiona a exigência editalícia de que os pneus ofertados 

apresentem Etiqueta Nacional de Conservação de Energia – ENCE, com classificação 

mínima “A, B ou C” nos requisitos de resistência ao rolamento e aderência, conforme 

Portaria Inmetro nº 379/2021. Argumenta que tal exigência restringiria indevidamente 

a competitividade, sob a alegação de que marcas amplamente comercializadas no 

mercado nacional apresentariam classificações inferiores (como “E” e “F”), 

inviabilizando a participação de diversos fornecedores e, por consequência, limitando a 

ampla concorrência. 

Inobstante os argumentos levantados pela empresa impugnante, a tese 

de "restrição de mercado" ou "exigência de condição utópica" não subsiste diante de 

uma simples análise fática da realidade comercial do segmento de pneumáticos no país. 

Diferente do alegado na peça de impugnação, a exigência de classificação 

mínima nas faixas "A", "B" ou "C" não restringe o certame, mas sim atrai produtos de 

comprovada eficiência técnica, segurança e economia para a frota municipal. 

Em estrita pesquisa mercadológica realizada por esta Administração 

Pública em canais especializados de comercialização nacional, restou sobejamente 

provado que existem múltiplas marcas consagradas que atendem perfeitamente aos 

critérios de corte do edital nas medidas solicitadas. Como exemplos práticos e 

irrefutáveis, citam-se marcas como Kumho, Continental, Ceat, entre outras, cujos 

índices técnicos de resistência ao rolamento e aderência em pista molhada cumprem 

com folga o patamar "B" e "C" exigido. 

Portanto, cai por terra a afirmação da impugnante de que as principais 

marcas do mercado variam exclusivamente entre as faixas "E" e "F". O mercado 

brasileiro dispõe de ampla gama de fornecedores aptos a disputar o certame oferecendo 

pneus com os níveis de qualidade pretendidos pelo Município de Arceburgo. 

IV. 2. Da Justificativa Criteriosa face à Destinação da Frota: Segurança Nacional de 

Veículos de Emergência, Transporte Escolar e Transferências Hospitalares 

Superada a comprovação de competitividade, cumpre destacar que a 

fixação de índices superiores de qualidade de aderência e resistência (Classificações A, 

B ou C) decorre do estrito cumprimento do Princípio do Interesse Público, da 

Razoabilidade e do Dever de Segurança intransponível da Administração Municipal. 

Os pneumáticos a serem adquiridos por meio deste certame não se 

destinam a frotas de uso administrativo comum ou estático. Pelo contrário, serão 

aplicados diretamente em: 
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Veículos de Emergência e Salvamento: Unidades que necessitam de 

deslocamento rápido, frenagens bruscas e estabilidade máxima em situações severas de 

tempo e pista; 

Transporte de Alunos (Frota Escolar): Veículos que transportam 

diariamente as crianças e jovens do município, exigindo o emprego do mais alto padrão 

de segurança disponível no mercado automotivo para mitigar qualquer risco de 

acidentes; 

Ambulâncias e Veículos de Transferências Hospitalares: Viaturas 

destinadas ao transporte intermunicipal de pacientes debilitados e de urgência em 

rodovias, cujo tempo de resposta e a segurança nas curvas e frenagens em pista 

molhada dependem diretamente da aderência e da qualidade técnica do pneu 

empregado. 

Um pneu com classificação de aderência "A", "B" ou "C" em piso molhado 

reduz consideravelmente a distância de frenagem em relação a um pneu de 

classificações "E" ou "F". Em se tratando de transporte escolar e saúde pública, essa 

diferença técnica traduz-se na preservação de vidas humanas. 

Ademais, pneus com melhor avaliação em resistência ao rolamento 

geram menor consumo de combustível, o que atende perfeitamente ao Princípio da 

Economicidade e do Desenvolvimento Nacional Sustentável (Art. 5º da Lei nº 

14.133/21), reduzindo os gastos públicos nas longas distâncias percorridas pelas 

transferências de saúde. 

A jurisprudência pacífica do Tribunal de Contas da União (TCU) reconhece 

que a Administração Pública possui discricionariedade técnica para exigir especificações 

superiores ou qualificações mínimas em seus editais, desde que justificadas pela 

natureza e destinação do objeto — requisito plenamente cumprido no caso em tela, 

face à gravidade e relevância dos serviços de saúde e educação envolvidos. Exigir 

simplesmente o "selo geral do INMETRO" sem gradação de desempenho equivaleria a 

rebaixar o padrão de segurança e colocar em risco os munícipes.  

 

DA DECISÃO 

Diante de todo o exposto, considerando a comprovação fática de que o mercado atende 

amplamente às exigências do instrumento convocatório, e que as cláusulas combatidas 

buscam resguardar a integridade dos usuários dos transportes escolares, de emergência 

e de saúde do Município de Arceburgo, a Pregoeira Municipal decide: 



Prefeitura Municipal de Arceburgo  
 ESTADO DE MINAS GERAIS 

DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES 
 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 071/2026 – PREGÃO ELETRÔNICO Nº 034/2026 
 

CONHECER da Impugnação apresentada por Autoluk Comércio de Pneumáticos e Peças 

Ltda EPP, por tempestiva; 

No mérito, NEGAR-LHE PROVIMENTO, mantendo as cláusulas e especificações técnicas 

do Edital do Pregão Eletrônico nº 034/2026 em seus exatos e integrais termos.  

A decisão será publicada nos órgãos de publicidade oficial da Prefeitura Municipal de 

Arceburgo/MG e no Portal na Plataforma de Licitações AMM Licita 

(www.licitardigital.com.br), para conhecimento de todos. 

 

  Arceburgo, 19 de maio de 2026. 

 

 

________________________ 
Regiane da Silva Mariano  

Pregoeira Municipal 
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Segue em abaixo uma relação de marcas e produtos demonstrando que há várias 
marcas que atendem ao descritivo do edital.  
 
 
 

 

 

 

 



Prefeitura Municipal de Arceburgo  
 ESTADO DE MINAS GERAIS 

DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES 
 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 071/2026 – PREGÃO ELETRÔNICO Nº 034/2026 
 
 

 

 



Prefeitura Municipal de Arceburgo  
 ESTADO DE MINAS GERAIS 

DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES 
 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 071/2026 – PREGÃO ELETRÔNICO Nº 034/2026 
 

 

 



Prefeitura Municipal de Arceburgo  
 ESTADO DE MINAS GERAIS 

DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES 
 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 071/2026 – PREGÃO ELETRÔNICO Nº 034/2026 
 

 

 



Prefeitura Municipal de Arceburgo  
 ESTADO DE MINAS GERAIS 

DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES 
 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 071/2026 – PREGÃO ELETRÔNICO Nº 034/2026 
 

 

 



Prefeitura Municipal de Arceburgo  
 ESTADO DE MINAS GERAIS 

DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES 
 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 071/2026 – PREGÃO ELETRÔNICO Nº 034/2026 
 

 

 



Prefeitura Municipal de Arceburgo  
 ESTADO DE MINAS GERAIS 

DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES 
 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 071/2026 – PREGÃO ELETRÔNICO Nº 034/2026 
 

 

 



Prefeitura Municipal de Arceburgo  
 ESTADO DE MINAS GERAIS 

DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES 
 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 071/2026 – PREGÃO ELETRÔNICO Nº 034/2026 
 

 

 



Prefeitura Municipal de Arceburgo  
 ESTADO DE MINAS GERAIS 

DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES 
 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 071/2026 – PREGÃO ELETRÔNICO Nº 034/2026 
 

 

 



Prefeitura Municipal de Arceburgo  
 ESTADO DE MINAS GERAIS 

DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES 
 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 071/2026 – PREGÃO ELETRÔNICO Nº 034/2026 
 

 

 



Prefeitura Municipal de Arceburgo  
 ESTADO DE MINAS GERAIS 

DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES 
 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 071/2026 – PREGÃO ELETRÔNICO Nº 034/2026 
 

 

 



Prefeitura Municipal de Arceburgo  
 ESTADO DE MINAS GERAIS 

DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES 
 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 071/2026 – PREGÃO ELETRÔNICO Nº 034/2026 
 

 

 



Prefeitura Municipal de Arceburgo  
 ESTADO DE MINAS GERAIS 

DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES 
 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 071/2026 – PREGÃO ELETRÔNICO Nº 034/2026 
 

 

 



Prefeitura Municipal de Arceburgo  
 ESTADO DE MINAS GERAIS 

DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES 
 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 071/2026 – PREGÃO ELETRÔNICO Nº 034/2026 
 

 

 



Prefeitura Municipal de Arceburgo  
 ESTADO DE MINAS GERAIS 

DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES 
 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 071/2026 – PREGÃO ELETRÔNICO Nº 034/2026 
 

 

 



Prefeitura Municipal de Arceburgo  
 ESTADO DE MINAS GERAIS 

DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES 
 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 071/2026 – PREGÃO ELETRÔNICO Nº 034/2026 
 

 

 



Prefeitura Municipal de Arceburgo  
 ESTADO DE MINAS GERAIS 

DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES 
 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 071/2026 – PREGÃO ELETRÔNICO Nº 034/2026 
 

 

 



Prefeitura Municipal de Arceburgo  
 ESTADO DE MINAS GERAIS 

DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES 
 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 071/2026 – PREGÃO ELETRÔNICO Nº 034/2026 
 

 

 

 



Prefeitura Municipal de Arceburgo  
 ESTADO DE MINAS GERAIS 

DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES 
 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 071/2026 – PREGÃO ELETRÔNICO Nº 034/2026 
 

 

 



Prefeitura Municipal de Arceburgo  
 ESTADO DE MINAS GERAIS 

DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES 
 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 071/2026 – PREGÃO ELETRÔNICO Nº 034/2026 
 

 

 



Prefeitura Municipal de Arceburgo  
 ESTADO DE MINAS GERAIS 

DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES 
 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 071/2026 – PREGÃO ELETRÔNICO Nº 034/2026 
 

 

 



Prefeitura Municipal de Arceburgo  
 ESTADO DE MINAS GERAIS 

DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES 
 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 071/2026 – PREGÃO ELETRÔNICO Nº 034/2026 
 

 

 



Prefeitura Municipal de Arceburgo  
 ESTADO DE MINAS GERAIS 

DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES 
 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 071/2026 – PREGÃO ELETRÔNICO Nº 034/2026 
 

 

 



Prefeitura Municipal de Arceburgo  
 ESTADO DE MINAS GERAIS 

DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES 
 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 071/2026 – PREGÃO ELETRÔNICO Nº 034/2026 
 

 

 


		2026-05-19T09:28:45-0300




